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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ 

ld: 13B5AE37861E2ED4 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nt 01/2023 

EDIT DE SELEÇÃO DE PROJETOS OE PESSOAS FÍSICAS E PESSOAS JURÍDICAS PARA PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS 

DE LAGOA DO PIAUÍ - PI 

Este E ltal é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar n'i 195/2022 • 

Le i Pa lo Gustavo. 

Deste odo, a Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí torna público o presente edital elaborado com base na Lei 

Compl ·mentar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto ll.4S3/ 2023. 

1. 0BJETO 

1.1 O objeto deste Edita l é a seleção de projetos culturais do Seguimento AUDIOVISUAL pêlnt receberem .-poio 

financeiro nas categorias descritas no Anexo li, por melo da ce lebração de Termo de Execução Cultura l, com o 

objetivo de Incentivar as diversas formas de manifestações cu lturais do Município de Lagoa do Piauí. 

Z. VALORES 

Z.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 38.846,45, dividido entre as categorias de apoio descritas 

no An,Jil:o li deste ed ita l. 

3. QU~M PODE SE INSCREVER 

3 .1 Pode se Inscrever no Edita l qualquer agente cultura l residente no Município de Lagoa do Piauí há pelo 

menos 4 (quatro} anos. 

3.2 E~ regra, o agente cultura l pode ser: 

1 - Pessda ffsica ou pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos. 

li - Col~t ivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa ffs lca . 

3.3 O proponente é o agente cult ural responsável pela inscriç:lo do projeto. 

3.4 o ~roponente não pode exercer apenas funções administrativas no Jmblto do projeto e deve exercer 

necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística ou out ra funç3o de 

destaque e capacidade de decisão no projeto. 

3.5 o · Ane,co li deve ser consultado par-a fins de ver-iflcação das condições de panlcipação de todos os 

proponentes. 

4 . QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4 .1 Não pode se Inscrever- neste Edital, proponentes que: 

CULTURA l lilDii':i"íÃ 
Secr e taria M unlcli,al da Cult ura. • D"ó"l=ilÃlJI 

juventude e Tu rlJmo ~---• 

1 - te~ham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na 

etapa de julgamento de recursos; 

li - sej~m cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terce iro grau, de 

servidot públ ico do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor t iver atuado na etapa de 

elabo1çilo do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e. 

Ili - sfjam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, 

Deserribargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e 

Conse~ eiros). 

4.2 O agente cultura l que integrar Conselho Municipal de Cult ura não poderá concorrer neste Edital para receber 

recursos do fomento cultural. 

4.3 A participação de agentes culturais nas oitivas e consu ltas públicas não caracteriza o envolvimento direto na 

etapa de elaboração do edital de que trata o subltem Ido item 4.1. 

5. COTAS 

5.1 Fic~m gar-antldas cotas étnicas-r-aclais em todas as categorias do edital, nas seguintes pr-oporções: 

a) no rt,fnlmo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e 

b) no m-lnimo 10% das vagas para pessoas Indígenas. 

5,2 Nd caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das categorias 

de cofas previstas na seleção, o númer-o de vagas restantes deverá ser destinado in icialmente para a outra 

categdria de cotas. 

5.3 Pat a fins de verificação da autodeclaração, serão realizados os seguint es procedimentos complementares: 

1 - pro·Cedlmento de heteroldentiflcação; 

li - aufodeclaração de acordo com o IBGE; 

Ili - ou"iras estratégias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a pessoas negras. 

IV - Prt!encher o anexo VI 

6. PRA'zO PARA SE INSCREVER 

6.1 PaTa se Inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória relatada no item 

7, a pa-rtir do dia 28 de novembl'O de ZOZ3 até o dia 05 de dezembro de 2023, conforme o cronograma do edital. 

7. COMO SE INSCREVER 

7.1 o ~reponente deve encaminhar a document~ção obr-igatória de que trata o Item 7.2 por meio da Secretaria 

~ 
Municipal de Cultura Juventude e turismo de Lagoa do Plau f. 

MINl51"Cltl0 O,.,_ 

~fü::- ü :~.:. CULTURA Ili~ 
S e cretaria Mun1clpa1 da Cul.tura , • ~ !J 

Juventude e Tur ismo r.::.:::---
......... ......... . .... ~ .... 

7 .2 O roponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua Inscrição: 

a) Forrp-ulário de inscrição Anexo Ili que constitui o Plano de Trc1balho (projeto): 

b} Currículo do proponente; 

c) DocLmentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 
1 

d} Dof mentos especlflcos relacionados na categoria de apolo em que o projeto será Inscrito confor-me Ane,co li, 

quandp houver: 

e) con}provante de residência e/ou titulo de eleitor- para compr-ovar que o proponente resida no municfpio de 

Lagoa ~o Piauí dentro do prazo estipulado. 

f) cadastro prévio (número do cadastro) rea lizando junto a Secr-etaria Municipal de Cultur-a Juventude e tur-ismo 

de Lagõa do Pic1uí 

7 .3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conte\.ldo dos arquivos e 

informações de seu pr-ojeto. 

7 .4 Cada Proponente poderá concorrer neste edita l com, no máximo 2 (duas) categorias e poderá ser 

con te'!)p lado em no máximo 1 (uma} categoria . 

7 .4.1 O proponente não pode ser contemplado em outro edital referente a lei Paulo Gustavo e nem fazer parte 

dlreta,;t1ente de qualquer projeto contemplada pe la mesma. 

7 .5 Os 
1
i:,tojetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 31 de julho de 2024. 

7 .6 O ~roponente deve 5e responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações pertinentes ao 

edital e seus prazos nos canais formais de comunicação. 
1 

7 .7 As 1nscrições deste edita l são gratuitas. 
i 

7 .8 As ipropostas que apresentem quaisquer formas de pr-econceito de or-igem, r-aça, etnia, gênero, cor, Idade ou 

outras
1 
formas de d iscr-iminc1ção sedio desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 

31 da 7onstltulção, garantidos o contraditór-io e a ampla defesa. 

8 . PLANILHA ORÇAMENTARIA DOS PROJETOS 

8 .1 O Proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, informando como 

ser-á u•iífizado o recurso financeiro recebido. 

8.2 A ~stimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de detalhamento por Item 

de de4,-esa, conforme§ t V do art. 24 do Decr-eto 11.453/2023. 

1 
1 

9 . CONTRAPARTIDA 

CULTURA IIII~ Secretaria Munlclpal d.- Cul1ur<1. ·: • p f 
Juven tude e Tur ismo --- • 
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